
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº      029 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
 

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 13301-Fundo Municipal de Saúde 

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 150.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com o Hospital São 
Vicente de Paulo, instituição sem fins lucrativos. 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 150.000,00 

 
 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 
 
 

O Instituto Walfredo Guedes Pereira, fundado em 1912, desempenha um papel fundamental na 

oferta de serviços de saúde à comunidade de João Pessoa. Sua atuação como mantenedor do 

Hospital São Vicente de Paulo, habilitado como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 

Oncologia, e maior Centro de Hemodiálise do Estado, evidencia sua importância no cenário de 

saúde local.  

O IWGP é uma entidade beneficente sem fins lucrativos, o que ressalta seu comprometimento com 

a prestação de serviços de saúde em benefício da população. Sua atuação filantrópica e sem busca 

por lucros pessoais reforça a necessidade de apoio governamental para manutenção e 

aprimoramento de suas atividades.  

O hospital mantém contrato com o Sistema Único de Saúde (SUS) desde 2008, demonstrando seu 

alinhamento com as políticas públicas de saúde. Ao longo desse período, tem consistentemente 

atingido metas qualitativas e quantitativas estabelecidas em acordo com o Fundo Municipal de 

Saúde de João Pessoa, evidenciando sua gestão eficiente e compromisso com a excelência nos 

serviços prestados.  

A destinação de recursos através desta emenda impositiva visa suprir as necessidades de custeio 

do Hospital São Vicente de Paulo. Tais recursos são essenciais para aprimorar as ações e serviços 

públicos de saúde oferecidos à população, contribuindo para a manutenção da qualidade no 

atendimento e para o enfrentamento dos desafios inerentes à área da saúde.  

Portanto, a aprovação desta emenda é crucial para fortalecer e aprimorar a infraestrutura e os 

serviços do Hospital São Vicente de Paulo, beneficiando diretamente a população de João Pessoa 

e reforçando o compromisso do município com a promoção da saúde e bem-estar de seus 

cidadãos.  

 
 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 

 

 


